Prefeitura Municipal de Quadra
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Paco Municipal José Darci Soares

DECRETO 2548/2025
de 29 de Setembro de 2025

“Integra ao patriménio do Municipio, veiculo
que especifica e da outras providéncias”.

LHEONIDES OLIVEIRA DE ANDRADE,
Prefeita Municipal de Quadra, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas atribuicbes que
Ihe confere o artigo 39, inciso IV da Lei Orgénica Municipal.

DECRETA:

Art. 1° - Fica integrado ao patriménio do Municipio, o veiculo adiante
especificado, adquirido mediante doagédo efetuada pela Ministério da Justica e
Seguranga Publica através da Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon),

através do Contrato de Doagédo de Veiculo Oficial e Convenio n° 941513/2023, a
saber:

i

“Veiculo Passageiro, marca/modelo K wiD,
placas TJS4D42, ano/modelo 2025/2026, valor
R$73.800,00,chassi 93YRBB009T J231684".

Art. 2° - Fica determinado ao responsével pelo controle do
patriménio publico, para que tome as providéncias necessérias de modo a dar
cumprimento ao presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo.

LHEONIDES/OLIVEIRA DE ANDRADE
refeita Municipal
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